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EMENTA. CONSULTA. 2. REGIME PREVIDENCIÁRIO APLICÁVEL AOS SERVIDORES EFETIVOS QUE SEJAM CEDIDOS PARA OCUPAR CARGOS EM COMISSÃO. 3. RESPOSTA NOS TERMOS DO § 3º DO ARTIGO 11 DA ORIENTAÇÃO NORMATIVA MPS/SPS Nº 02, DE 31/03/2009 (“O SERVIDOR TITULAR DE CARGO EFETIVO AMPARADO POR RPPS, NOMEADO PARA O EXERCÍCIO DE CARGO EM COMISSÃO, CONTINUA VINCULADO EXCLUSIVAMENTE A ESSE REGIME PREVIDENCIÁRIO, OBSERVADO O DISPOSTO NO ART. 29, NÃO SENDO DEVIDAS CONTRIBUIÇÕES AO RGPS SOBRE A REMUNERAÇÃO CORRESPONDENTE AO CARGO EM COMISSÃO”), E NOS TERMOS DO ARTIGO 13 DO MESMO NORMATIVO (“O SERVIDOR PÚBLICO TITULAR DE CARGO EFETIVO DA UNIÃO, DOS ESTADOS, DO DISTRITO FEDERAL E DOS MUNICÍPIOS, MANTÉM O VÍNCULO AO REGIME PREVIDENCIÁRIO ADOTADO PELO ENTE DO QUAL É SERVIDOR NAS SEGUINTES SITUAÇÕES: I - QUANDO CEDIDO, COM OU SEM ÔNUS PARA O CESSIONÁRIO, A ÓRGÃO OU ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU INDIRETA DE QUAISQUER DOS ENTES FEDERATIVOS”).
RELATÓRIO
Trata-se de consulta formulada pelo Presidente da Câmara Municipal de Jaguariaíva, senhor José Marcos Pessa Filho, nos seguintes termos (verbis): 

“O recolhimento de encargos previdenciários de servidores efetivos cedidos pelo Poder Executivo de Jaguariaíva/PR à Câmara Municipal de Jaguariaíva/PR, os quais foram nomeados em cargos e provimentos de comissão pelo respectivo Vereador-Presidente, ficam a partir de então sujeitos ao Regime Geral de Previdência Social ou continuam como contribuinte do Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores Públicos Municipais de Jaguariaíva?”
2. O consulente anexa parecer de sua Assessoria Jurídica, a fls. 07/08, afirmando que, quanto ao recolhimento de encargos previdenciários dos servidores efetivos cedidos pelo Poder Executivo e nomeados em cargos de provimento pelo Presidente do Poder Legislativo, a matéria foi tratada pela Emenda Constitucional nº 20/98, através de alterações no art. 40 da Constituição Federal, mais especificamente no §13º, nos seguintes termos: 

“Art. 40

§ 13º. Ao servidor ocupante, exclusivamente, de cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração bem como de outro cargo temporário ou de emprego público, aplica-se o regime geral de previdência social”.  
3. Deste modo, os detentores de cargo em comissão estariam submetidos ao Regime Geral de Previdência Social, com aposentadoria e pensão decorrentes do vínculo relacionadas ao INSS. Assim já previu a Ordem de Serviço nº 619, de 22.12.98, do Instituto Nacional do Seguro Social, em seu item 7, conforme transcrição abaixo:

“7. Situação dos servidores ocupantes de Cargo em Comissão e de servidor da União, do Estado, Distrito Federal ou Município.

7.1 O servidor da União, do Estado, do Distrito Federal e do Município, incluídas suas autarquias e fundações, ocupantes, exclusivamente, de cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração, bem como de outro cargo temporário ou de emprego público é segurado obrigatório do RGPS, na qualidade de empregado, vedada a inclusão desse servidor em regime próprio de previdência social.

7.1.1  O servidor a que se refere o subitem 7.1, filiado a regime próprio de previdência social, está, a partir de 16.12.98, excluído desse regime e, automaticamente, filiado ao RGPS”. 
4. Quanto à responsabilidade pelo pagamento dos servidores efetivos cedidos pela municipalidade à Câmara Municipal, nomeados em cargos de provimento de comissão, opina no sentido de que o ônus seria de responsabilidade do órgão ou entidade cessionária, conforme o art. 34, I, § 1º, da Lei Municipal nº 1.618/2004. 

5. A Coordenadoria de Biblioteca e Jurisprudência informa, nas fls. 15/16, não existirem prejulgados acerca da matéria, referindo no entanto a decisões desta Corte que teriam ligação com o tema em questão.

6. A Diretoria Jurídica, por intermédio do Parecer nº 8891/09, fls. 17/19, informa que a Orientação Normativa MPS/SPS nº 02, de 31 de março de 2009, regulamenta as questões referentes à contribuição previdenciária, da seguinte maneira:

“Art. 11. O RPPS abrange, exclusivamente, o servidor público titular de cargo efetivo, o servidor inativo e seus dependentes.

(...)

§ 3º O servidor titular de cargo efetivo amparado por RPPS, nomeado para o exercício de cargo em comissão, continua vinculado exclusivamente a esse regime previdenciário, observado o disposto no art. 29, não sendo devidas contribuições ao RGPS sobre a remuneração correspondente ao cargo em comissão.

Art. 13. O servidor público titular de cargo efetivo da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, mantém o vínculo ao regime previdenciário adotado pelo ente do qual é servidor nas seguintes situações:

I - quando cedido, com ou sem ônus para o cessionário, a órgão ou entidade da administração direta ou indireta de quaisquer dos entes federativos;

(...)

§ 1º O recolhimento das contribuições relativas aos servidores cedidos, afastados e licenciados observará ao disposto nos arts. 31 a 35.

Art. 31. Nas hipóteses de cessão, licenciamento ou afastamento de servidor, o cálculo da contribuição ao RPPS será feito com base na remuneração do cargo efetivo de que o servidor for titular, observado o disposto nesta Subseção.

Art. 32. Na cessão de servidores ou no afastamento para exercício de mandato eletivo em que o pagamento da remuneração ou subsídio seja ônus do cessionário ou do órgão de exercício do mandato, será de responsabilidade desse órgão ou entidade:

I - o desconto da contribuição devida pelo segurado;

II - o custeio da contribuição devida pelo órgão ou entidade de origem; e

III - o repasse das contribuições, de que tratam os incisos I e II, à unidade gestora do RPPS a que está vinculado o cedido ou afastado.

§ 1º Caso o cessionário ou o órgão de exercício do mandato, não efetue o repasse das contribuições à unidade gestora no prazo legal, caberá ao órgão ou entidade de origem efetuá-lo, buscando o reembolso de tais valores.

§ 2º O termo, ato, ou outro documento de cessão ou afastamento do servidor com ônus para o cessionário ou o órgão de exercício do mandato, deverá prever a responsabilidade deste pelo desconto, recolhimento e repasse das contribuições previdenciárias ao RPPS, conforme valores informados mensalmente pelo órgão ou entidade de origem.

§ 3º O disposto neste artigo se aplica a todos os casos de afastamento do cargo para exercício de mandato eletivo com ônus para o órgão de exercício do mandato, inclusive no caso de afastamento para o exercício do mandato de prefeito ou de vereador em que haja opção pelo recebimento do subsídio do cargo eletivo.

Art. 33. Na cessão ou afastamento de servidores sem ônus para o cessionário ou para o órgão de exercício do mandato, continuará sob a responsabilidade do órgão ou entidade de origem, o recolhimento e o repasse, à unidade gestora do RPPS, das contribuições correspondentes à parcela devida pelo servidor e pelo ente. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo se aplica aos casos de afastamento do cargo para exercício de mandato eletivo de prefeito ou de vereador em que haja opção pelo recebimento da remuneração do cargo efetivo de que o servidor seja titular.

Art. 34. Não incidirão contribuições para o RPPS do ente de origem, para o RPPS do ente cessionário ou de exercício do mandato, nem para o RGPS, sobre as parcelas remuneratórias não componentes da remuneração do cargo efetivo, pagas pelo ente cessionário ou de exercício do mandato, ao servidor cedido ou licenciado para exercício de mandato eletivo em outro ente federativo exceto na hipótese em que houver a opção pela contribuição facultativa ao RPPS do ente de origem, na forma prevista em sua legislação, conforme caput do art. 29.

Parágrafo único. Aplica-se ao servidor cedido ou afastado para exercício de mandato eletivo no mesmo ente, a base de cálculo de contribuição estabelecida em lei conforme art. 29.”

7. Em virtude de tal normativo, a unidade técnica entende que os servidores titulares de cargos efetivos amparados por Regime Próprio de Previdência Social, cedidos para ocuparem cargo em comissão, permanecem contribuindo para este RPSS.

8. O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 15044/09, fls. 20/21, da lavra do Procurador-Geral Elizeu de Moraes Corrêa, acompanha o parecer técnico, ressaltando sua precisão. 
VOTO

Inicialmente, assinala-se o atendimento aos pressupostos de admissibilidade fixados no art. 38 da Lei Complementar nº 113/2005, pelo que a consulta pode ser conhecida.
2. Quanto ao mérito, acompanho os pareceres uniformes, e voto para que seja oferecida resposta à consulta resposta nos termos do § 3º do artigo 11 da Orientação Normativa MPS/SPS nº 02, de 31/03/2009 (“o servidor titular de cargo efetivo amparado por RPPS, nomeado para o exercício de cargo em comissão, continua vinculado exclusivamente a esse regime previdenciário, observado o disposto no art. 29, não sendo devidas contribuições ao RGPS sobre a remuneração correspondente ao cargo em comissão”), e nos termos do artigo 13 do mesmo normativo (“o servidor público titular de cargo efetivo da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, mantém o vínculo ao regime previdenciário adotado pelo ente do qual é servidor nas seguintes situações: I - quando cedido, com ou sem ônus para o cessionário, a órgão ou entidade da administração direta ou indireta de quaisquer dos entes federativos;”).
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob nº 58437/09, 
ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO , por unanimidade, em:
- conhecer da presente consulta para respondê-la nos termos do § 3º do artigo 11 da Orientação Normativa MPS/SPS nº 02, de 31/03/2009 (“o servidor titular de cargo efetivo amparado por RPPS, nomeado para o exercício de cargo em comissão, continua vinculado exclusivamente a esse regime previdenciário, observado o disposto no art. 29, não sendo devidas contribuições ao RGPS sobre a remuneração correspondente ao cargo em comissão”), e nos termos do artigo 13 do mesmo normativo (“o servidor público titular de cargo efetivo da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, mantém o vínculo ao regime previdenciário adotado pelo ente do qual é servidor nas seguintes situações: I - quando cedido, com ou sem ônus para o cessionário, a órgão ou entidade da administração direta ou indireta de quaisquer dos entes federativos;”).
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores IVENS ZSCHOERPER LINHARES e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 15 de abril de 2010 – Sessão nº 12.
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Relator
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